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PROJETO DE LEI N° 43, DE 18 MARÇO DE 2013.
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seraf;

mIA
Autoriza o Poder Executivo Municipal a
conceder auxílio para a realização da 7®
ExpoCooperlate e dá outras providências.Votação: 4

“V

Art. 1° .gpodenE^cutivo Municipal autorizado a conceder auxílio para a

realização da 7^ EXPOCOOPERLATE, que acontecerá nos dias 26, 27 e 28 de julho de

2013, na Unidade Agroindustrial Cooperlate.

§ 1° O auxílio consiste na destinação de máquinas  e caminhões para o

alargamento e cascalhamento nas vias de acesso, no fornecimento de brita e de pó de brita

e na instalação de arquibancadas móveis na parte interna.

§ 2° Advindo necessidade de detonação e de outros serviços para a execução

da terraplanagem, os custos Inerentes serão suportados pela empresa promotora.

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pela seguinte

dotação orçamentária;

Secretaria Municipal de Indústri

23.695.0150.2102 Promoção do/urisi^o em eventos Culturais
33.90.30.00.00 Material de Coneumo

33,90.39.00,00 - Outros serviçojs de Terçeiros Pessoa Jurídica

omércio e Turismo.

Art. 3° Esta Lei entrará em viger na data de sua publicação.

Serafina Corrêa, 18 de março de 2013.

Ademir Antônio Presto,
Prefeito Muniei^T
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PROJETO DE LEI N° 43, DE 18 MARÇO DE 2013.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal projeto de lei que

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio para a realização da 7®

ExpoCooperlate e dá outras providências”.

O Calendário de Eventos do Município de Serafina Corrêa, Lei n°3.009 de 19

de dezembro de 2012, contempla o evento ExpoCooperlate, que será realizado em sua 7®

edição pela Cooperativa de Produtores de Leite com parceria do Município, feira que se

encontra consolidada e que se destaca pela grande repercussão regional.

O presente projeto objetiva dar apoio e suportar parte das despesas com a

realização da ExpoCooperlate, que ocorrerá nos dia 26, 27 e 28 de julho do corrente ano. O

Município utilizará o maquinário necessário para alargar e cascalhar as vias de acesso

espalhamento de brita e de pó de brita e nas imediações dos pavilhões, além de instalação
de arquibancadas móveis no interior do

parque, proporcionando melhores condições ao
publico visitante e expositores.

Resta evidente a existência de inti esse público na realização do evento em

parceria com a Cooperativa, e pelas razões exníostas, o Poder Executivo Municipal conta

com 0 apoio na aprovação^ presen e Projeto d ; Lei, o que antecipadamente agradecemos
e elevamos votos de e^ma^consid^ação.

Gabinete do Prefeito t6m% orrêa, 18 de março de 2013.
Preibito Munií jpal de
Serafirià'6ea
rnc 17/1957

1 Ademir Antônio Presotto,
Prefeito Municipal.

J

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250-/300 - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax: (54) 3444.1166 - CNPJ: 88.597.984/0001-80 - www.serafinacorrea.rs.gov.brSerafina Corrêa
viva com qualidade



COOPERATIVA DOS PRODUTORES

SERAFINALTDA-COO

DESeNVOLVENDO-Se COM VOCE.

SerafmkCorrêa,

Excelentíssimo Senhor

Ademir Antônio Presotto

Digníssimo Prefeito Municipal de Serafma iirea -

A Cooperativa dos Produtores de

COOPERLATE, estará realizando a 1- ExpoCooperlate, que acontecerá hos

dias 26, 27 e 28 de Julhp de 2013, na Unidade Agroindustrial Cooperlate,

evento agropecuário consolidado na nossa região.

Com o objetivo de mantermos todo o apoio da Prefeitura Municipal de

Serafma Corrêa, vem solicitar o maquinário necessário, brita, pó de brita e

arquibancadas moveis na parte interna, e nas vias públicas que dão acesso ao

evento, realizar o alargamento e cascalhar, para deixar o local em condições

de receber o público e expositores.

Certo que a solicitação será atendida, desde já agradecemos, e nos

colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos.

.. -y

Atenciosamente,

PREFEITURA WUNÉ; S.CÜHK

.m
Roberto Tebaldi

Presidente Data

E-mail: cooperlate@netll.com.brCooperativa dos Produtores de Leite de Serafma Ltda
Matriz: Rua José Franciosi, 410 - Bairro Industrial - Fone [54} 3444-1655 - Serafina Corrêa - RS
Filial: Av. Arthur Oscar, 1540 - Centro - Fone [54} 3444-1469 / 3444-1818 - Serafina Corrêa - RS
Filial 2: Linha Moreira Cesar, s/n - Fone [54} 3444-2262 - Serafina Corrêa - RS
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